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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 1.722/2022, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-3975/2021/SEMOSP, realizará licitação, na modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto n. 10.024/19,  
Decreto Municipal n. 14700/21 e alterações, do Decreto Municipal 
n. 9753/05, Decreto Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 
123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto 
é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de tubo 
de concreto armado, blocos de concreto e meio fio pré-moldado 
para obras e serviços de pavimentação e drenagem do Programa 
de Governo “Poeira Zero”. Valor estimado total R$ 18.711.246,70 
(dezoito milhões, setecentos e onze mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e setenta centavos). Data de Abertura: 06/06/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 23 de maio de 2022.

SORAYA MAIA GRISANTE DE LUCENA
Pregoeira Oficial

CONTRATOS CORREIOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912531860, QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL
- FPS E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
 
 

CONTRATANTE:

Razão Social: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL - FPS

CNPJ/MF:  21.407.711/0001-55 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia:  FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL - FPS 

Endereço:  R ABILIO FREIRE , 152  - DOIS DE ABRIL    

Cidade:   JI-PARANA     UF: RO  CEP: 76.900-842     

Endereço
Eletrônico: phdcastello@jipaprev.ro.gov.br Telefone:  (69) 3416-4057 / (69) 3416-4056     

Representante Legal I: AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO   

Cargo/Função: DIRETOR PRESIDENTE DO FPS  
 

RG:  2618320
IFP/RJ     CPF: 257.114.077-91

 
 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março
de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS      CNPJ/MF:     34.028.316/0027-42

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RONDÔNIA

Endereço:  AVENIDA DOS IMIGRANTES, 2137

Cidade:  PORTO VELHO UF: RO
  CEP:  76801-973 

Endereço Eletrônico:   rjseicontratos@correios.com.br Telefone:    (69) 3216-2514 / (69) 3216-
2548

Representante Legal I:   HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG:    20.747.688-3 SSP/SP CPF:    259.583.398-77

Representante Legal II:  ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ FERREIRA

RG:     09.704.843-3 DETRAN/RJ CPF:     022.403.017-59

 

As partes, acima idenficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações
posteriores, o 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Adivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12
(doze) meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

 

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula séma do contrato ora aditado, as
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 19/04/2022 até 19/04/2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adivo terá vigência a parr de 19/04/2022.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora
aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor esmado em R$
1.129,48 (um mil cento e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos).

 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Projeto/Avidade/Programa de Trabalho:

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

 

Ficam mandas e raficadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Candice da Cruz Ferreira, Chefe de Secao - G2,
em 21/03/2022, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G2, em
21/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Agosnho Castello Branco Filho, Usuário Externo, em
22/03/2022, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30092339
e o código CRC 82C597D0.

Referência: Processo nº 53157.010044/2021-63 Porto Velho - 21/03/2022 SEI nº 30092339
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EDITAL

LICENÇAS MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO  
 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

Ji-Paraná, em 24/05/2022, a Licença Municipal de Localização, para 

a atividade de URBANIZAÇÃO DO CANAL 2 DE ABRIL, NO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. ÁREA TOTAL DE: 

2.456,00 metros de Extensão. Perímetro Urbano. 
 

 

Ji-Paraná/RO, 24 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 24/05/2022, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de URBANIZAÇÃO DO CANAL 2 DE ABRIL, NO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. ÁREA TOTAL DE: 2.456,00 

metros de Extensão. Perímetro Urbano. 
 

 

 

Ji-Paraná/RO, 24 de maio de 2022. 
 

 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA

 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Vigilância em Saúde                                                          
Divisão de Vigilância Sanitária 

 

 
 

I.N 001/DVS/SEMUSA/PMJP/2022 

 

 

Estabelece o padrão de Licenciamento 
Sanitário e o fluxo processual do 
licenciamento sanitário, para atividade de 
serviços médicos, fora de seu endereço 
empresarial 

 

A Diretora da Divisão Municipal de Vigilância Sanitária do Munícipio de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, que lhe são conferidas através do decreto n.º 317 
de 24 de fevereiro de 2022. 

  Resolve:  

 

Art. 1º A Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Ji-Paraná responsável pela 
regulação das atividades econômicas sujeitas ao licenciamento sanitário, quando da 
elaboração de normas de sua competência pertinentes ao processo de licenciamento 
relativamente à segurança sanitária, as atividades médicas com endereço empresariais em 
residências, deverão atentar-se para o atendimento ao contido nesta Instrução Normativa, 
quanto às definições e procedimentos a serem adotados. 

 

Art. 2º Considerando Resolução de Diretoria Colegiada – RDC n. 63/2011, que dispõe sobre 
requisitos de boas práticas de funcionamentos para os serviços de saúde, o Código Sanitário 
Municipal e a Recomendação Técnica nº RT/01/2022/IS/H, a conceção de Licença Sanitária, 
para empresas cujo objetivo social seja o exercício da atividade médica, que não a exerçam 
atividades no seu local de cadastro, adotam-se as seguintes definições; 

Apresentar os seguintes documentos: 

1. Documento constitutivo da empresa;  

2. Documento de identificação dos sócios; 

3. Certidão de regularidade técnica junto ao Conselho de Medicina;  

4. Diploma de graduação, especialização (se houver), carteira profissional dos profissionais 
médicos; 

5. Declaração de Responsabilidade Técnica; 

 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Vigilância em Saúde                                                          
Divisão de Vigilância Sanitária 

 

 
6. Cartão de vacina contendo no mínimo imunização contra hepatite B, difteria, tétano e outros 
agentes biológicos a que possa estar exposto; 

7. Carteira sanitária;  

8. Declaração do interessado informando os locais onde prestará serviço;  

9. Declaração firmando o compromisso de garantir a qualidade dos serviços de saúde, em 
executar com fidelidade o Manual de Boas Práticas e Procedimentos Operacionais Padrão dos 
locais onde exercerá suas atividades;  

10. Contrato de prestação de serviço com os estabelecimentos, onde o médico desempenhara 
seu labor;  

11. Alvará Sanitário dos estabelecimentos onde prestará serviços, ou declaração de instituição 
pública de não obrigatoriedade de Alvará Sanitário;  

12. Realizar cadastro ou manter dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde – CNES.  

13. Em havendo, funcionários ou colaboradores:  

13.1. Se for o caso, apresentar documentação técnica profissional;  

13.2. Cartão de vacina, carteira sanitária e atestado de saúde ocupacional;  

13.3. Comprovante de capacitação. As capacitações devem ser registradas contendo 
data, horário, carga horária, conteúdo ministrado, nome e a formação ou capacitação 
profissional do instrutor e dos trabalhadores envolvidos.  

14. Se utilizar equipamentos de sua responsabilidade ou propriedade, apresentar 
comprovante de manutenção e ou calibração, quando for o caso. 

 

Art. 3.º A concessão inicial ou a renovação do alvará sanitário para atividade de serviços 
médicos, fora de seu endereço empresarial está condicionada a apresentação dos documentos 
descritos acima. 

 

Art. 4.º A Licença Sanitária emitida terá efeitos meramente administrativos, qualquer desvio 
de finalidade, estará sujeito as penalidades descritas na Lei 3140/2017.  

 

Art. 5.º Esta Instrução Normativa entrará em vigor s após a data da sua publicação.  

 

 

Silmara Pereira Dias 
Diretora da Divisão de Vigilância Sanitária 

Decreto n.º 1464/GAB/PMJP/2022 

DECRETOS

DECRETO Nº 2157, DE 24 DE MAIO DE 2022 
 

Regulamenta a Lei Municipal n. 3519, de 12 de 
maio de 2022 e aprova Termo de Cessão de Uso. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que 

lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor da Lei n. 3519, de 12 maio de 2022, que autoriza o Executivo 

Municipal a realizar cessão de uso de equipamentos eletroeletrônicos, informática e pedagógicos 
para os professores a fim de serem utilizados na promoção e desenvolvimento do ensino e 
aprendizagem, via aulas presenciais e remotas, dos estudantes da rede municipal, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica regulamenta da Lei Municipal n. 3519, de 12 de maio de 2022 sobre a 

cessão de uso de equipamentos eletroeletrônicos, informática e pedagógicos para os professores, 
nos termos do presente Decreto. 

 
Art. 2º Tem direito a receber o equipamento o professor cedido ou pertencente ao 

quadro municipal, em efetivo exercício da função, exclusivamente em sala de aula. 
 
Art. 3º Ao Professor detentor de mais de um contrato de trabalho com o Município será 

concedida apenas 01 (um) equipamento. 
 
Art. 4º Além dos casos previstos em lei, o professor deverá devolver o equipamento à 

SEMED: 
 
I - até 15 (quinze) dias do início da licença-prêmio ou do afastamento para tratamento 

de assuntos particulares, ou ainda qualquer outro tipo de afastamento superior a 90 (noventa) 
dias; 

 
II - até 10 (dez) dias antes do encerramento do período de cedência, para os professores 

recebidos em cedência; 
 

III - até 10 (dez) dias antes do início do período de cedência, para os professores do 
quadro municipal cedidos a outros órgãos; 

 
IV - até 10 (dez) dias da emissão de Portaria de Concessão de Aposentadoria. 
 
V - nos casos de exoneração/vacância do cargo efetivo, devendo constar nos autos 

documento comprobatório da devolução; 
 
VI - nos casos em que o professor estiver fora de sala de aula. 
 
Art. 5º Fica aprovado o Termo de Cessão de Uso de equipamentos eletroeletrônicos, 

informática e pedagógicos de que se trata a Lei Municipal n. 3519, de 12 de maio de 2022, 
conforme modelo anexo ao presente decreto. 

 
§1º O Termo de Cessão de Uso será elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, 

assinado pela equipe técnica, nomeada para este fim por meio de documento próprio da 
Secretaria. 

 
§2º O Termo deverá ser publicado na íntegra no Portal da Transparência Municipal e 

seu extrato publicado no Diário Oficial do Município para eficácia do ato. 
 
Art. 6º Em caso de descumprimento da Lei, do presente Decreto e das cláusulas do 

Termo de Cessão, o Município deverá instaurar procedimento apuratório através da 
Corregedoria-Geral do Município. 

 
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2022. 
 
 
 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal De Educação 
ANEXO DO DECRETO N. 2157/2022 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E PEDAGÓGICOS 

 

 

CEDENTE: 
O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, inscrita no CNPJ n. 04.092.672/0001-25, com sede e 
administração na Av. Dois de Abril, 1.701, Bairro Urupá, cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado 
de Rondônia, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
CESSIONÁRIO (Recebedor): 

NOME  

CARGO  

FUNÇÃO  

CPF  MATRÍCULA  

ENDEREÇO  

BAIRRO  CIDADE/UF  

CEP  E-MAIL  

FONE FIXO  FONE CELULAR  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE nos termos da Lei Municipal n. 3519, de 12 de maio 
de 2022 repassa ao CESSIONÁRIO o bem abaixo descrito: 
 

Descrição do bem: 
 
 
 
 
Tombamento: 
 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O bem supracitado foi testado pela equipe técnica da 
Superintendência Geral de Tecnologia da Informação da SEMED e está em perfeito estado de 
funcionamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O CESSINÁRIO se compromete a: 
I. usar e administrar o equipamento como se próprio fosse, manter em perfeitas condições de 

uso e conservação, comprometendo-se, pela guarda, preservação e integridade do mesmo 
até a efetiva restituição à equipe da Secretaria Municipal de Educação, nomeada para este 
fim; 

II. não ceder ou transferir diretamente a outrem, a qualquer título de terceiros sob pena de 
responder por perdas e danos; 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal De Educação 
ANEXO DO DECRETO N. 2157/2022 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E PEDAGÓGICOS 

 

 

III. ter consciência de sua total responsabilidade quanto a manutenção e preservação do 
mesmo, assumindo todo e qualquer dano causado ao bem em caso de descumprimento da 
presente norma; 

IV. permitir que somente pessoas habilitadas e autorizados pela equipe técnica ou pedagógica 
da Secretaria Municipal de Educação, nomeada para este fim, tenham acesso ao manuseio 
do equipamento sempre que necessário, verificando a observância das normas de 
utilização; 

V. não prestar por si, ou por intermédio de terceiros não credenciados, reparos ou consertos no 
equipamento. Quaisquer falhas no desempenho do equipamento observadas deverão ser 
comunicadas por escrito, com a maior brevidade possível, à equipe técnica da 
Superintendência Geral de Tecnologia da Informação, nomeada para este fim; 

VI. restituir à Secretaria Municipal de Educação espontaneamente a perda, danos ou extravio, 
no valor total do equipamento cedido, observando as características, especificações e o 
valor do mercado à época do fato, exceto no caso de roubo do bem, devidamente 
comprovado por Boletim de Ocorrência; 

VII. restituir (entregar/devolver) o bem à equipe técnica da Superintendência Geral de 
Tecnologia da Informação, nomeada para este fim, no ato da rescisão por quaisquer 
motivos do Contrato de Prestação de Serviços, ficando sujeito a: 
a. caso não ocorra a devolução espontânea do equipamento no ato da rescisão do 

contrato, fica a equipe técnica da Superintendência Geral de Tecnologia da Informação 
autorizada a estender o prazo para 5(cinco) dias; 

b. após decorrido o prazo e o equipamento não for entregue, será emitida uma fatura de 
cobrança calculada sobre o valor de mercado do bem; 

c. persistindo a não devolução, a equipe técnica da Superintendência Geral de 
Tecnologia da Informação deverá informar imediatamente ao gestor da pasta que 
ficará autorizado a utilizar dos meios legais cabíveis para a resolução da desavença, 
ficando, neste caso, todas as despesas daí decorrentes por conta do recebedor do bem. 

VIII. cumprir a Lei 3519/2022 e seu Decreto regulamentador. 
 

CLÁUSULA QUARTA: O CEDENTE se compromete a: 
 
I. entregar o bem em perfeito estado de conservação e apto para uso; 
II. realizar manutenção quando solicitado; 
III. conferir o bem no ato da devolução e emitir documento de baixa; 
IV. publicar o Termo de Cessão no Portal da Transparência e Diário Oficial; 
V. manter controle dos Termos atualizados; 
VI. realizar vistoria quando necessário; 
VII. solicitar instauração de procedimento apuratório, quando necessário; 
VIII. zelar pelo cumprimento da Lei e do Decreto regulamentador. 
 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal De Educação 
ANEXO DO DECRETO N. 2157/2022 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E PEDAGÓGICOS 

 

 

Reconheço que as responsabilidades acima dispostas entram em vigor na data da assinatura do 
presente Termo de Cessão de Uso e terá validade enquanto houver obrigação entre partes, sendo 
imediatamente rescindido o caso de interrupção da prestação de serviço do servidor (exoneração) 
ou do efetivo exercício de sala aula. 
 
Declaro conhecer os dispositivos da Lei 3519/2022 e do DECRETO REGULAMENTADOR, 
aceitá-los voluntariamente e cumpri-los em sua totalidade. 
 
Para ratificar o compromisso descrito acima, assino o presente Termo. 
 
 

Ji-Paraná/RO, XX de XXXXX de 2022. 
 
 
 

CEDENTE: Secretário Municipal de Educação 
{nome} 

Decreto n. ............... 
 
 
 
 

CEDENTE: Superintendente Geral da Tecnologia da Informação 
{nome} 

Decreto n............ 
 
 
 
 

CESSIONÁRIO: Professor 
{nome} 

CPF 
 

 
 
 

1ª TESTEMUNHA – Fulano de tal 
CPF 

 
 
 
 

2ª TESTEMUNHA – Fulano de tal 
CPF 

 
 


